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PROJETO DE LEI Nº 016/2014 
 

De 18 de agosto de 2014 
 
 
 

 
                               “ Denomina Rua e dá outras providências”. 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ES TADO DE 
SERGIPE. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Nossa Senhora das 

Dores, Estado de Sergipe, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º  - Fica denominada RUA ACILINO FRANCISCO LEANDRO, antiga Piçarreira, 

situada no Povoado Sapé. 

 

  

Art. 2º  - O Poder Executivo ficará obrigado a fazer a colocação da placa na referida 

Rua. 

 

Art. 3º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Art. 4º  - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Nossa Senhora das 

Dores/SE, em 18 de agosto de 2014. 
 
 
 
 

RICLEY MARCEL MOTA SANTANA 
Vereador/Proponente 

 
 
 

JOSÉ HELIO PEREIRA DE JESUS 
Presidente 


